
D.OE. PODER EXEC. SEC. I, SAO PAULO; 107 (76), QUARTA-FEIRA, 23 ABT 99R/ * 3

DISPÒE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR A* ORÇAMENTO

FISCAL * DEPARTAMENTO DE ESTRAD,AS * RODAGEM-DER VISANDO O

AOENDIRNENM * CUTSAS CORRENTES E DE. C@ITE2

RETIFCACAO DO K.O. DE 17-4-97

NA TABELA 2, REDUÇÃO, LEIA-SE COMO SEGUE E NAO COMO

CONSTOU:

ALIQUOTAS MENSTRUACAO CONTINGENCIADA FR GD VALOR

6000 SECRETARA DOS TR•NSPORTES

16055 DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER-

TOTAL 1 5 12.636.500,00

DOTAÇAO CONTINGENCIADA 12.636.500,00

99000 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL 1 0 7.666.836,00

AGOSTO 1.197.915,00

SETEMBRO 2.640.610,00

OUTUBRO 2.640.610.00

NOVEMBRO 1.187.701,00

ALTERA O REGULAMENTO DA CONCESSÃO **M SERVICOM PUBBCOS DE

EXPLORAÇÀO DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUDO PELA MALHA

RDACA ES* * LIG MNE M REOE * SAO PUB E

SOROCABA

REß•N•MDA CO•ES•DAS SERVIÇOS PBLICOS DE E*R*

DO SK* RVO COMTI PE* MALHA VRM ES*

A LIG ENM * RECES DE S* PUB E SOC

CAPÍTULO 1

DO OBJETIVO

ARTIGO T.* - ESTE REGULAMENTO TEM POR OBJETIVO DISCIPLINAR A

EXPLORAÇÃO, MEDIANTE CONCESSÃO, DO SISTEMA RODOVIÁRIO CONSTITUÍDO PELA

MALHA RODOVIÁRIA ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE AS REGIÕES DE SAO PAULO E

SOROCABA COMPREENDENDO SUA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO, CONFORME

AUTORIZADO PELO DECRETO N.* 40.366, DE 9 DE OUTUBRO DE 1995. ALTERADO PELO

DECRETO N' 41.720. DE 16 DE ABRIL DE 19Y7:

ARTIGO Z.* - O SISTEMA RODOVIARIAS DA CONCESSÃO, E CONSTITUÍDO

PELO CONJUNTO DE PISTAS DE ROLAMENTO SUAS RESPECTIVAS FAIXAS DE DOMÍNIO E

EDIFICAÇÒES, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS NELES CONTIDOS, COMPREENDENDO OS

SEGUINTES TRECHOS:

1SP-270 (RODOVIA RAPOSO TAVARES), DO KM 34 AO KM 115+500,

EXCETUADOS O TRECHO URBANIZADO DE SAO ROQUE, ENTRE O KM 58 + 500 E O KM

63 E O TRECHO URBANIZADO DE BRIGADEIRO TOBIAS, ENTRE O KM 87 + 200 E O KM

89+300,

II - SP-280 (RODOVIA CASTELLO BRANCO), DO KM 13+700 AO KM 79+380:

III SP-075 (RODOVIA SENADOR JOSÈ ERMIRIO DE MORAES), DO KM 0 AO KM I5.
-

ARTIGO 3.* - AO SISTEMA RODOVIAO DESCRITO NO ARTIGO ANTERIOR, SERÃO

INCORPORADAS TODAS AS AMPLIAÇÕES A SEREM IMPLANTADAS DURANTE O PERIODO DA

CONCESSÃO, INCLUSIVE AQUELAS QUE VIEREM A SER EXECUTADAS PELO PODER

CONCEDENTE VISANDO COMPLEMENTAR O SISTEMA, COMPREENDENDO O COMPLEXO

VIÁRIO MARIA CAMPOS (NA ALTURA DO KM 15 DA RODOVIA SP-280), O CONTORNO

DE SAO ROQUE, O CONTORNO DE BRIGADEIRO TOBIAS E A LIGAÇÃO ENTRE A SP-75 E A

SP-270.

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS PREVISTOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO

ARTIGO 4.* - OS SERVIÇOS E DEMAIS ATIVIDADES OPERACIONAIS A SEREM

EXECUTADOS NO SISTEMA RODOVIÁRIO SAO CLASSIFICADOS EM:

1 DELEGADOS:
-

II NAO DELEGADOS:
-

III COMPLEMENTARES
-

ARTIGO 5.* - SAO SERVIÇOS DELEGADOS, DE COMPETÉNCIA ESPECIFICA DA

CONCESSIONARA

1SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES OPERACIONAIS, COMPREENDENDO

ESPECIALMENTE:

A) OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE TRÁFEGO;

B) OPERAÇÃO DOS POSTOS DE PEDÁGIO, INCLUINDO A ARRECADAÇÃO DA TARIFA, O

CONTROLE DO TRÁFEGO DE VEÍCULOS E O CONTROLE FINANCEIRO E CONTAB DOS

VALORES ARRECADADOS;

C) OPERAÇÃO DOS POSTOS FIXOS E MÓVEIS, DE PESAGEM ESTÁTICA E DINÂMICA

DE VEÍCULOS, INCLUINDO A PESAGEM PROPRIAMENTE DITA;

D) PRESTAÇÃO DE APOIO AOS USUÁRIOS, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, PRIMEIROS

SOCORROS E ATENDIMENTO MÉDÌCO A VÍTIMAS DE ACIDENTES DE TRÂNSITO, COM

EVENTUAL REMOÇÃO A HOSPITAIS, ATENDIMENTO MECÁNICO A VEÍCULOS AVARIADOS,

GUINCHAMENTO, DESOBSTRUÇÃO DE PISTA, OPERAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA DE

EMERGÉNCIA E ORIENTAÇÃO E INTORMACAO AOS USUÁRIOS:

E) INSPEÇÃO DE PISTA, DA FAIXA DE DOMINIO E DE ÁREAS REMANESCENTES

SINALIZAÇÃO COMUM E DE EMERGÊNCIA E APOIO OPERACIONAL AOS DEMAIS

SERVIÇOS:

I) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESQUEMAS OPERACIONAIS EXTRAORDINÁRIOS,

INCLUINDO OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE PICO, DESVIOS DE TRÁFEGO

PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, OPERAÇÕES ESPECIAIS PARA O TRANSPORTE DE CARGAS

EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS E ESQUEMAS ESPECIAIS PARA EVENTOS

ESPORTIVOS E OUTROS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO:

G) ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE PLANOS E ESQUEMAS OPERACIONAIS PARA

ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGENCIA TAIS COMO, INCÊNDIOS, NEBLINA,

ACIDENTES COM PRODUTOS PERIGOSOS, DESABAMENTOS, INUNDAÇÕES E OUTROS QUE

POSSAM AFETAR DIRETAMENTE A FLUIDEZ E A SEGURANÇA DO TRÁFEGO OU VIR A

PROVOCAR CONSEQUENCIA AMBIENTAIS;

H) MONITORAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRÁFEGO NA RODOVIA ' - ' **

II - SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO,

COMPREENDENDO ESPECIALMENTE:

A) CONSERVAÇÃO DE ROTINA DOS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O SISTEMA

RODOVIÁRIO INCLUINDO PAVIMENTO, DRENAGEM TÚNEIS, OBRAS DE ARTE ESPECIAIS,

SINALIZACAO DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA RODOVIARIA REVESTIMENTO VEGETAL E

DEMAIS ELEMENTOS DA FAIXA DE DOMINIO SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO,

SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÃO, INSTALAÇÕES PREDIAIS, PÁTIOS OPERACIONAIS E DE

SUPORTE, SISTEMAS DE ELETRIFICAÇÃO E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO;

B) CONSERVAÇÃO ESPECIAL DE TODOS OS ELEMENTOS QUE COMPÕEM O

SISTEMA RODOVIÁRIO, RELACIONADOS NA ALÍNEA *A* DESTE INCISO, VISANDO A

PRESERVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO ORIGINAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE

RECAPEAMENTO DE PISTA RECUPERACAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, SUBSTITUIÇÃO

DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

CONTROLE ARRECADAÇÃO, COMUNICAÇÃO E AUTOMAÇÃO, REFORMA DE INSTALAÇÕES E

OUTROS SIMILARES;

C) CONSERVAÇÃO DE EMERGÈNCIA VISANDO REPOR, RECONSTRUIR OU RESTAURAR,

DE IMEDIATO AS CONDIÇÕES NORMAIS, TRECHO DE RODOVIA QUE TENHA SIDO

OBSTRUÍDO, BEM COMO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS E DEMAIS ELEMENTOS DA

RODOVIA, DANIFICADOS POR QUALQUER CAUSA

III SERVIÇOS CORRESPONDENTES A FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO, COMPREENDENDO
-

ESPECIALMENTE:

A) DUPLICAÇÃO DA SP-270 - RODOVIA RAPOSO TAVARES, DO KM 34 AO KM

115 + 500 EXCETUADOS A TECHO URBANIZADO DE SAO ROQUE, ENTRE O KM

S8+500 E O KM 63 E O TRECHO URBANIZADO DE BRIGADEIRO TOBIAS, ENTRE O KM

87+200 E O KM 89+300:

B) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, LESTE E OESTE NA SP-280, RODOVIA CASTELLO

BRANCO, DO KM 13 + 700 AO KM 24 + 600;

C) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS NA SP-270 (RODOVIA RAPOSO TAVARES) DO

KM 42 AO KM 45 E DO KM 92 AO KM 115+500;

D) IMPLANTAÇÃO DAS INTERSECÇÕES COM O RODOANEL DA REGIÃO

METROPOLITANA DE SAO PAULO, NAS PARCELAS QUE AFETEM A OPERAÇÃO DO SISTEMA

RODUVIARIO. E DEMAIS IMPLANTAÇÕES A SEREM DEFINIDAS NO EDITAL E SEUS

ANEXOS:

E) EQUACIONAMENTO DE INTERFERÈNCIA COM OS SISTEMAS DE INFRA-ESTRUTURA

E DE SERVIÇOS PÚBLICOS EXISTENTES E FUTUROS, ESPECIALMENTE OS SISTEMAS

VIÁRIOS, E O ESTABELECIMENTO DE ACESSOS A SISTEMAS DE TRANSPORTE;

F) IMPLANTAÇÃO OU ADEQUAÇÃO AOS NIVEIS DE SERVIÇO OU AS NORMAS DE

SEGURANÇA, DE ACESSOS, INTERSECÇÕES E DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA, DURANTE

TODO O PERIODO DA CONCESSÃO;

G) IMPLANTAÇÃO DE MARGINAIS, DE PISTAS REVERSIVEIS, DE FAIXAS ADICIONAIS

E DE FAIXAS DE ACELERAÇÃO E DESACELERAÇÃO, PRINCIPALMENTE AQUELAS

NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DE AUMENTO DE DEMANDA OU DE NECESSIDADE DE

CONTROLE DE TRÁFEGO;

I) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO CIE INSTALAÇÕES DE USO NAS ATIDADES DE

FISCALIZACAO E POLICIAMENTO DE TRÅNSITO E TRANSPORTE;

J) IMPLANTAÇÃO E READAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS DE USO NAS

ATIVIDADES DE OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRÁFEGO;

1) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE PEDÁGIO ELETRÔNICO;

M) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTROLE DE PESO PARA VEICULOS DE CARGA,

INCLUINDO PESAGEM DINÁMICA E BALANÇAS MÓVEIS;

N) IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE COMUNICAÇÃO E DE CHAMADA PARA

USUARIOS

O) IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA;

P) IMPLANTAÇÃO DE PAISAGISMO:

ARTIGO 6.* SAO SERVIÇOS NAO DELEGADOS, AQUELES DE COMPETÉNCIA

-

EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO, NAO COMPREENDIDOS OBJETO DA CONCESSÃO,NO

TAIS COMO:

1POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÃNSITO, PREVENTIVO E REPRESSIVO;

11 FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO DE INFRAÇÕES RELATIVAS A:
-

A) VEÍCULO;

B) DOCUMENTAÇÃO;

C) MOTORISTA;

D) REGRAS DE CIRCULAÇÃO, ESTACIONAMENTO E PARADA;

E) EXCESSO DE PESO

III EMISSÃO DE OUTORGAS, NOS TERMOS DA LEI REFERENTES A:
-

A) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER RODOVIÁRIO, INTERNACIONAL,

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL:

B) SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE CARÁTER URBANO, INTERMUNICIPAL,

SUBURBANO, METROPOLITANO OU MUNICIPAL:

C) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE TRABALHADOR RURAL OU DE PESSOAS EM

VEÍCULOS DE CARGA:

D) REALIZAÇÃO DE EVENTOS NA RODOVIA;

E) SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE CARGAS EXCEPCIONAIS E DE CARGAS PERIGOSAS

PARÁGRAFO ÚNICO - DEPENDERÃO DE AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, A

PEDIDO DA CONCESSIONÁRIA:

1. ACESSOS A ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E OUTROS:

2. OCUPAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO;

3, PUBLICIDADE EM GERAL, PERMITIDA EM LEI..

ARTIGO T"SÃO SERVIÇOS COMPLEMENTARES AQUELES CONSIDERADOS COMO

CONVENIENTES, MAS NAO ESSENCIAIS, PARA MANTER SERVIÇO ADEQUADO EM TODO O

SISTEMA RODOVIÁRIO, A SEREM PRESTADOS POR TERCEIROS, QUE NAO A

CONCESSIONÁRIA, COM APROVAÇÃO PRÉVIA DO PODER CONCEDENTE,

COMPREENDENDO, ENTRE OUTROS:

1ABASTECIMENTO E REPAROS DE VEÍCULOS;

II - ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA USUÁRIOS;

III - PROVISÃO DE ÁREAS DE LAZER E REPOUSO PARA USUARIOS

ARTIGO 8.* - PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DELEGADOS, ESPECIALMENTE NO

QUE SE REFERE A OPERAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE SUPERVISÃO E CONTROLE DE

TRAFEGO ARRECADAÇÃO E CONTROLE DO PEDÁGIO, SISTEMA DE CONTROLE DA PESAGEM

DE VEICULS E SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO, A CONCESSIONÁRIA DEVERÁ IMPLANTAR

SISTEMAS TECNOLOGICAMENTE ATUALIZADOS, QUE PERMITAM INTEGRAL

AUTOMATIZAÇÃO E MAIOR SEGURANÇA DAS OPERACOES

PARÁGRAFO ÚNICO OS SISTEMAS DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO A QUE SE REFERE

-

ESTE ARTIGO DEVERÃO PERMITIR INTEGRAL APTACAO NOS SERVIÇOS NAO DELEGADAS,

ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE A FISCALIZAÇÃO DE TRANSLATO

CAPITULO 111

DAS RESPONSABILIDADES DA CONCESSIONRIA

ARTIGO .SAO DEVERES DA CONCESSIONÁRIA, DURANTE TODO O PRAZO DE

CONCESSÃO:

1ACIONAR TODOS OS RECURSOS A SUA DISPOSIÇÃO A FIM DE GARANTIR A FLUIDEZ

DO TRÁFEGO, EM NÍVEL DE SERVIÇO ADEQUADO:

II - SUBMETER A APROVAÇÃO DO PODER CONCEDENTE, O ESQUEMA DE

CIRCULAÇÃO ALTERNATIVO QUE PRETENDE ADOTAR QUANDO DA REALIZAÇÃO DE OBRA OU

OPERAÇÃO QUE OBRIGUE A INTERRUPÇÃO DE FAIXA OU FAIXAS DO SISTEMA

RODOVIÁRIO:

III - DIVULGAR ADEQUADAMENTE, PÚBLICO GERAL USUÁRIOAO EM E AO EM

PARTICULAR, OCORRÊNCIA DE SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS, A ADOÇÃO DE ESQUEMAS
A

ESPECIAIS DE OPERAÇÃO E A REALIZAÇÃO DE OBRAS NO SISTEMA RODOVIARIO

IV - IMPLANTAR AS RECOMENDAÇÕES DE SEGURANÇA ESTABELECIDAS PELO

CONCEDENTE

MANTER DISPONIVEIS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS PARA ELABORAÇÃO E

IMPLEMENTAÇÃO DE ESQUEMAS DE ATENDIMENTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA;

VI - ZELAR PELA PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE OCORRENCIAS DE INCÉNDIO,

INCLUSIVE NAS ÁREAS QUE MARGEIAM A FAIXA DE DOMINIO DO SISTEMA RODOVIÁRIO;

VII - IMPLANTAR SISTEMA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES EM CASOS DE

OCORRÊNCIA DE NEBLINA NO SISTEMA RODOVIARIO

VIII - APOIAR AS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E ALICIAMENTO

IX - ACOMPANHAR E ATIVAR A ATUAÇÃO DE ENTIDADES PÚBLICAS, TAIS COMO,

INTERESTADUAISPOLÍCIA CIVIL E MILITAR, BOMBEIROS ÓRGÃOS DO MEIO AMBIENTE ÓRGÃOSE MUNICIPAIS, NO SISTEMA RODOVIÁRIO, SEMPRE QUE NECESSÁRIO:

X - EXECUTAR SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DESTINADOS A

ADEQUAR A CAPACIDADE DA INFRA-ESTRUTURA A DEMANDA E AUMENTAR A SEGURANÇA

E A COMODIDADE DOS USUÁRIOS:

XI - EXECUTAR TODAS AS OBRAS, SERVIÇOS, CONTROLES E ATIVIDADES RELATIVOS A

CONCESSÃO COM ZELO DILIGÊNCIA E ECONOMIA UTILIZANDO A MELHOR TÉCNICA

APLICÁVEL A CADA UMA DAS TAREFAS DESEMPENHADAS E OBEDECENDO NORMAS,

PADRÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDOS PELO PODER CONCEDENTE:

XII - ADOTAR PROVIDENCIAS NECESSÁRIAS A GARANTIA DO PATRIMÓNIO DO

SISTEMA RODOVIÁRIO, INCLUSIVE SUA FAIXA DE DOMINIO E SEUS ACESSÓRIOS:

XIII - ZELAR PELA PROTEÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS E ECOSSISTEMAS

RESPONDENDO PELA OBTENÇÃO DE EVENTUAIS LICENÇAS EXIGIDAS PELOS AGENTES DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL;

XIV - APOIAR A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO, NO SISTEMA RODOVIÁRIO;

XV - ACATAR MEDIDAS DETERMINADAS PELOS RESPONSÁVEIS INVESTIDOS DE

AUTORIDADE DE TRÂNSITO, EM CASO DE ACIDENTES OU SITUAÇÕES ANORMAIS A ROTINA;

XVI RESPONDER PELO EFICIENCIA DECORRETO COMPORTAMENTO E SEUS
-

EMPREGADOS E AGENTES, BEM COMO OS DE SUAS CONTRATADAS, PROVIDENCIANDO

PARA QUE SEJAM REGISTRADOS JUNTO AS AUTORIDADES COMPETENTES, PORTEM

CRACHÁ INDICATIVO DE SUAS FUNÇÕES E ESTEJAM INSTRUIDOS A PRESTAR APOIO A

AÇÃO DA AUTORIDADE;

XVII - CUMPRIR DETERMINAÇÕES LEGAIS RELATIVAS A SEGURANÇA E MEDICINA

DO TRABALHOU

XVIII - REFAZER, DE IMEDIATO, OS SERVIÇOS SOB SUA RESPONSABILIDADE,

EXECUTADOS, COM VÍCIOS OU DEFEITOS;

XIX ELABORAR PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUTAR AS AÇÕES RELATIVAS A
-

IMPACTO AMBIENTAL;

XX - MANTER, EM PONTOS ADEQUADOS PRÓXIMOS DAS PRAÇAS DE PEDÁGÌO,

SINALIZAÇÃO INDICATIVA DO VALOR DAS TARIFAS DE PEDÁGIO:

XXI - FORNECER AO PADER CONCEDENTE TODOS E QUAISQUER DOCUMENTOS E

INFORMAÇÕES PERTINENTES AO OBJETO DA CONCESSÃO, FACULTANDO A FISCALIZACAO A

REALIZAÇÃO DE AUDITORIAS EM SUAS CONTAS;

XII - MANTER O PODER CONCEDENTE INFORMADO SOBRE TODA E QUALQUER

OCORRNCIA NAO ROTINEIRA;

XIII - PRESTAR CONTAS DA GESTÃO DOS SERVIÇOS AO PODER CONCEDENTE E

AOS USUÁRIOS, NOS TERMOS DEFEINIDOS NO CONTRATO;

XIV - RESPONDER PERANTE O PODER CONCEDENTE E TERCEIROS, POR TODOS

ATOS EVENTOS DE COMPETÊNCIA;OS E SUA

XXV MANTER EM DIA O INVENTÁRIO E O REGISTRO DOS BENS VINCULADOS A
-

CONCESSÃO;

XVI - RESPONDER PELAS EVENTUAIS DESIDIA E FALTAS QUANTO AS

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA CONCESSÃO, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO CONTRATO

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZATORIO DOS SERVIÇOS CONCEDIDOS DO PODER DE POLÍCIA

ADMINISTRATIVA E DAS PENALIDADES

ARTIGO 10 - ESTÃO SUJEITOS A FISCALIZAÇÃO OS SERVIÇOS CONSTANTES NO

PRESENTE REGULAMENTO

* I.* - A BASE PARA A FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS A QUE SE REFERE ESTE

ARTIGO SERÁ O CONJUNTO DE FATORES DE AVALIAÇÃO QUE DEFINEM O NIVEL DE

SERVIÇO ADEQUADO, CONFORME DISPOSTO NA LEI FEDERAL N.* 8.987, DE 13 DE

FEVEREIRO DE 1995 A SABER: QUALLIDADE CONTRAIRREGULARIDADE EFLUENCIA

ATUALIDADE, GENERALIDADE, MODICIDADE, CORTESIA E SEGURANCA.

* 2.* - PARA OS FINS DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, O PODER CONCEDENTE

ESTABELECERÁ NORMAS TÉCNICAS, INDICADORES E PARÃMETROS PARA QUANTIFICACAO E

AFERIÇÃO DOS FATORES A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOR

ARTIGO II - O PODER PÚBLICO EXERCERÁ NO SISTEMA RODOVIÁRIO A QUE SE

REFERE ESTE REGULAMENTO, O PODER DE POLICIA ADMINISTRATIVA, INCLUIDA A

COMPETÊNCIA PARA IMPOR MULTAS AOS INFRATORES DOS REGULAMENTOS APLICAVEIS

ARTIGO 12 - A CONCESSIONÁRIA SUJEITAR-SE-Á A FISCALIZAÇÃO DO PODER

CONCEDENTE, QUE PODERÁ CONTAR COM A COOPERAÇÃO DE USUÁRIOS,

AOS DADOS RELATIVOS A ADMINISTRAÇÃO, CONTABILLIDADE RECURSOS TÉCNICOS,

ECONÒMICOS E FINANCEIROS DA CONCESSIONARIA

* 2. * - ,A FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO SERÁ FEITA POR INTERMÉDIO DE ÓRGÃO

TÉCNICO DO PODER CONCEDENTE OU POR ENTIDADE COM ELA CREDENCIADA E,

PERIODICAMENTE, POR COMISSÃO COMPOSTA POR SEUS REPRESENTANTES BEM COMO

DA CONCESSIONÁRIA DOS USUARIOS

CAPITULO EV

DO PORCENTO OSTENSIVO, PREVENTIVO E REPRESSIVO

ARTIGO 13 - AS ATIVIDADES POLICIAIS DE CARÁTER OSTENSIVO, PREVENTIVO E

REPRESSIVO EOUTRAS ATRIBUIDAS POR LEI A POGLIA MILITAR, SERÃO EXERCIDAS NO

SISTEMA RODOVIÁRIO DE QUE TRATA ESTE REGULAMENTO, PELA POLÍCIA MILITAR

RODOVIARIA

PARÁGRAFO ÚNICO - OS BENS MÓVEIS E IMOVEIS MATERIAIS PERMANENTES E

DE CONSUMO, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE TERCEIRAS NECESSÁRIOS AO

DESEMPENHO DA ATIVIDADE POLICIAL RODOVIÁRIA NO SISTEMA, PODERÃO SER

FOMENDO PEB CONCESSIONARIA NOS TERMOS A SEREM ESTABELECIDOS NO EDITAL

CAPITIU LO VI

DAS TARIFAS DE PEDIFACO E DAS RECEITAS

ARTIGO 14 - CONSTITUEM RECEITAS DA CONCESSIONÁRIA, A PARTIR DAS DATAS

PREVISTAS NO EDITAL:

I - TARIFAS DE PEDÁGIO;

IL - RECEITAS DESACORRENTAS DE APLICAÇÕES NO MERCADO FINANCEIRO

III - COBRANÇA DE SERFVICOS PRESTADOS AO USUÁRIO, EXCETO SERVIÇOS

EXPRESSAMENTE RELACIONADOS NO ARTIGO 5, *, INCISO 1, ALINEA *D * DESTE

REGULAMENTO:

IV - COBRANÇA DE PREÇO POR PUBLICIDADE NAO VEDADA EM LEI

V - VALORES RECEBIDOS POR SEGURO E POR PENALIDADES PECUNIÁRIAS

PREVISTAS NOS CONTRATOS FIRMADOS ENTRE A CONCESSIONÁRIA E TERCEIROS, BEM

COMO RESULTANTES DE EXECUÇÃO DE GARANTIAS CONTRATUAIS;

VI - COBRANÇA DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTANÇÃO DE ACESSOS;

VII - RECEITAS DECORRENTES DE USO DA FAIXA DE DOMINIO, INCLUSIVE POR

CONCESSIONÁRIAS DE SEWRVICOS PÚBLICOS, OBSERVADA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE;

VILL OUTRAS PREVISTAS NO EDITAL E NO CONTRATO RESPECTIVO
-

ARTIGO 15 -/*S TARIFAS DE PEDAGIO OS CRITÉRIOS E A PERIODICIDADE DE

REAJUSTE SERÃO ESTABELECIDAS NO EDITAL, OBSERVADAS AS NORMAS LEGAIS E

REGULAMENTARES PERTINENTES

CAPTULO VII

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES D* USUAIO

ARTIGO 16 - SAO DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS:

1 - REC@ER SERVIÇO ADEQUADO;

II - PAGAR PEDÁGIO:

LTL - RECEBER DO PODER CONCEDENTE E DA CESSIONARIA INFOMACOES PARA

DEFESA DE INTERESSES INDIVIDUAIS OU COLETIVOS:

IV - OBTER E UTILIZAR O SERVIÇO, COM LIDEDE DE ESCOLHA, OBSERVADAS AS

NORMAS DO PODER CONCEDENTE;

V - LEVAR AO CONHECIMENTO DO PODER PÚBLICO E DA CONCESSIONÁRIA AS

IRREGULRIDADES DE QUE TENHAM CONHECIMENTO RDE•NTES AOS SERVIÇO

PRESTADO:

VI - COMUNICAR AS AUTORIDADES COMPETENTES ATOS ILÍCITOS PRATICADOS PELA

CONCESSIONÁRIA NA PRESTAÇÃO DO ERRICO

VII - CONTRIBUIR PARA A PERMANNCIA DAS BOAS CONDIÇÒES DOS BENS

PÚBLICOS ATTAVES DOS QUAIS LHES SAO PRESTADOS OS SEWRVICOS

ARTIGO 17 - O PODER CONCEDENTE, ASSIM COMO A CONCESSIONÁRIA,

ESTIMULARÃO A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EM ASSUNTOS DE INTERESSE DO

SISTEMA R.ODOVFAFIO OBJEQO DA CONCESSAO

CAP•TULOVIII

DAS DISPOSICOE GERIS

ARTIGO 18 - NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 36 DA LEI M * 7.835. DE 8

DE MAIO DE 1992, FICA INSTITUÍDA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DA CONCESSÃO ONEROSA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PARA

EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO A QUE SE REFERE O PRESENTE REGUKMENTO.

* I.*0 SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES DESIGNARÁ REPRESENTANTES DO PODER

EXECUTIVO E DOS USUARIOS

* 2. 0 0 GOVERNADOR DO ESTADO SOLICITARÁ, MEDIANTE CONVITE A
-

INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO, PARA INTEGRAR A REFERIDA

COMISSAO

ARTIGO 19 - O PODER CONCEDENTE PROVIDENCIARA MEDIANTE PROPOSTA DA

CONCESSIONÁRIA, AS MEDIDAS PARA A DECCARACAO DE UTILIDADE PÚBLICA DOS BENS E

ÁREAS NECESSARIASRESPONSABILIZANDO-SE A CONCESSIONÁRIA PELA PROMOÇÃO DAS

DESAPROPRIAÇÕES E SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS, BEM COMO PELAS RESPECTIVAS

INDENIZAÇÕES, NA FORMA AUTORIZADA PELO PODER PUBLICO

ARTIGO 20 - EXTINTA A CONCESSÃO, RETORNAM AO PODER CONCEDENTE TODOS

OS BENS REVERSIVEIS DIREITOS E PRIVILÉGIOS VINCULADOS A EXPLORAÇÃO DO SISTEMA

RODOVIÁRIO, TRANSFERIDOS A CONCESSIONÁRIA OU POR ELA IMPLANTADOS, NO ÃMBITO

DA CONCESSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI E NO CONTRATO

,ARTIGO 21 - 0 SECRETADO DOS TRANSPORTES PODERÁ DISCIPLINAR, NO QUE

COUBER, A APLICAÇÃO DESTE REGULAMENTO

ECONOMIA E PLANEJAMENTO

REUEACGO DE K.O. DE 0-4-97

NA RESOLUÇÃO SEP- DE 31-3-97, DUA SE ODETE FENEIRA SALSA, RG 9.303.5*,

INLUA-SE MIRNA AYRES ISSA GELVES RG E
3.008.840-9.

E

PÁTIO DO COLÉGIO, 148 CENTRO FONE: 239-4399

RESOLUÇÃO SIDC-T, DA 22-4-9T

0 SECRETARIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, RESOLVE:

APRE-SENTARARTIGO 1* - FICA CONSTITUIDO GRUPO DE TRABALHO PARA, NO PRAZO DE 30 DIAS,
DIAGNÓSTICO E SUGESTÕES VISANDO MELHORIA DO SISTEMAX TELEFÔNICO DO PEDIO -SEDE.

ARTIGO 2* O GRUPO DE TRABALHO SERÁ INTEGRADO PELOS SENHORES ENG MARCO

AURÉLIOCOORDENACAOSIQUEIRA DE MATTOS PEDRO AUGUSTO GAVA E EDSON BAIRD FERRAZ SOB A

DO PRIMERO

ARTIGO ESTA3* RESOLUÇÃO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAO
- EM NA SUA

DESPACHO DE SECRETÁRIO, DE IHT-97

PR. SJDC-256.118197 SECRETARIA DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIA PRESIDENTEE

DA COMISSÃO DE SINDICÁNCIA- -
PARA APURAR DENÚNCIA CONTRA OS FUNCIONÁRIOS DO INCRA,

SOLICITA PRORROGAÇÃO POR 30 DIAS PARA A CONCLUSÃO DOS TRABALHOS, AUTORIZA

PORTARIA DO CHEFE DE GABINETE, DE 22-4-97

DECLARANDO APOAENBDO. NOS TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 40 C.B. O ART.

51 DA LEI FEDERAL 8.935194. EM FACE DO QUE CONSTA DO PR.SJDC-256.157197. POR CANGAR

COM 70 ANOS DE IDADE ART. 126,INDISO II, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SAO PAULO),

FRANCISCO NICCOLAU RG ESCREVENTE HABILITADO DO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL1.880 853

DAS PESSOAS - -NATURAIS E ANEXA DO DISTRITO DE ITAQUERA DA ECOMARCA DA CAPITAL CUJOS

TER-MOSPROVENDOS SERÃU DIXADOS A VISTA DA COMPETENTE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

E NOS

* FUNDAÇAO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHES DE DIREITODA EXECUTIVA

DE 17-9-97

PROLAOO PRUCO NE 439/97

INTERESSADO: ADAUTOCÓPIAERNANDES OLIVEIRA

ASSUNTO: SOLICITA DOS RECIBOS REFER.PAGOS

FA. 36.021.154 9.
-

AUTRORIZO O FORMECIMENTO DAS CÓPIAS XEROGRAFCAS

PROTOCOLADAS NESTA FUNDAÇÃO DE PROTEÇÁO E DEFESA

DO CONSUMIDOR SOB . 439, EM 09 DO CORRENTE,

INTERESDSASADO APRESENTAR QUANDO DA

GULAO DE RECOLHIMENTO, OBSERVENDO-SE DIAPOL
O

TO NO COMUNICADO CAT 20, DE 26/03, PUBLICADO

EM 2*/03/97.

PROTOCOLADO PR0C0N 357/97

INTERESSADO: ROGERI NARCOS ROVELLA

ASSUNTO: SOLICITA CÓPIA DO PROCESSO FA 16027025-0

AUTORIZO O FORNECIMENTO DAS COPIAS XEROGRÁFICAS


